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PODER EXECUTIVO 
 

 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
 

 
PODER LEGISLATIVO 

 

 
PORTARIA Nº 6.638/2020 
 
APROVA INSTRUÇÃO NORMATIVA SCL Nº 
002/2020, QUE DISPÕE SOBRE 
PADRONIZAÇÃO DE PADRONIZAÇÃO DE 

PROCEDIMENTOS NA ELABORAÇÃO DOS 
CONTRATOS CELEBRADOS PELA CÂMARA 
MUNICIPAL DE GUARAPARI, 
ESPECIALMENTE NO QUE SE REFERE AOS 
CONTRATOS DE LOCAÇÃO DE BENS IMÓVEIS 
E PARA AS DEMAIS CONTRATAÇÕES COM 
FUNDAMENTO NO ART. 24 (DISPENSA) E 
ART. 25 (INEXIGIBILIDADE), DA LEI 

FEDERAL Nº 8.666/93 E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS. 
 
O Presidente da Câmara Municipal de 
Guarapari, Estado do Espírito Santo, no uso 
de suas competências e, para dar cumprimento às 
exigências contidas no artigo 31 da Constituição 
Federal, Art. 59 da Lei de Responsabilidade Fiscal, 

Resolução TC nº 227/2011 e TC 257/2013 do 
Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo, 
além da Lei Complementar nº 046, de 26 de 
agosto de 2013, regulamentada pela Resolução nº 
009, de 29 de agosto de 2013 e Lei Municipal nº 
3.603, de 26 de agosto de 2013, RESOLVE: 
 
Art. 1º Fica aprovada a Instrução Normativa 

SCL nº 002/2020, referente ao Sistema de 
Compras, Licitações e Contratos (SCL), de 
responsabilidade da Divisão de Contratos e 
Convênios, que dispõe sobre padronização de 
procedimentos na elaboração dos contratos 
celebrados pela Câmara Municipal de Guarapari, 
especialmente no que se refere aos Contratos de 
Locação de bens imóveis e para as demais 

contratações com fundamento no Art. 24 
(dispensa) e Art. 25 (inexigibilidade), da Lei 
Federal nº 8.666/93, no âmbito do Poder 
Legislativo do Município de Guarapari. 
 
Art. 2º Caberá à Unidade Setorial Responsável 
(Divisão de Contratos e Convênios) a ampla 
divulgação de todas as Instruções Normativas ora 
aprovadas. 

 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário. 
 
Art. 4º Registre-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Guarapari/ES, 06 de outubro de 2020. 
 

ENIS SOARES DE CARVALHO 
Presidente da Câmara Municipal de 

Guarapari 
 
SISTEMA DE COMPRAS, LICITAÇÕES E 

CONTRATOS (SCL) 
 
INSTRUÇÃO NORMATIVA SCL nº 002/2020 
 
DISPÕE SOBRE PADRONIZAÇÃO DE 
PROCEDIMENTOS NA ELABORAÇÃO DOS 
CONTRATOS CELEBRADOS PELA CÂMARA 
MUNICIPAL DE GUARAPARI, 

ESPECIALMENTE NO QUE SE REFERE AOS 

CONTRATOS DE LOCAÇÃO DE BENS IMÓVEIS 
E PARA AS DEMAIS CONTRATAÇÕES COM 
FUNDAMENTO NO ART. 24 (DISPENSA) E 
ART. 25 (INEXIGIBILIDADE), DA LEI 
FEDERAL Nº 8.666/93 E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS. 
 

Versão: 01. 
 
Data: 06/10/2020. 
 
Ato de Aprovação: Portaria nº 6.638/2020. 
 
Unidade Setorial Responsável: Chefe de 
Divisão de Contratos e Convênios. 

 

CAPÍTULO I 
DA FINALIDADE 

 
Art. 1º A presente Instrução Normativa dispõe 
sobre padronização de procedimentos na 
elaboração dos contratos celebrados pela Câmara 
Municipal de Guarapari, especialmente no que se 

refere aos Contratos de Locação de bens imóveis 
e para as demais contratações com fundamento 
no Art. 24 (dispensa) e Art. 25 (inexigibilidade), 
da Lei Federal nº 8.666/93, no âmbito do Poder 
Legislativo do Município de Guarapari. 
 

CAPÍTULO II 
DA ABRANGÊNCIA 

 
Art. 2º Esta Instrução Normativa abrange todos 

os órgãos e unidades da estrutura administrativa 
do Poder Legislativo do Município de 
Guarapari/ES, os quais deverão adotar os 
procedimentos padrões ora estabelecidos no que 
se refere ao Sistema de Compras, Licitações e 
Contratos (SCL). 
 

CAPÍTULO III 
DO FUNDAMENTO LEGAL 

 
Art. 3º A presente Instrução Normativa integra o 
conjunto de ações baseadas nas seguintes 
legislações: 
 
I - Constituição Federal; 
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II - Lei Orgânica do Município de Guarapari/ES; 
 
III – Lei Complementar nº 46/2013 (criou o 
Sistema de Controle Interno no Município de 
Guarapari); 

 
IV - Lei Municipal nº 3.603/2013 (criou a 
Controladoria Geral da Câmara Municipal de 
Guarapari); 
 
V - Resolução nº 009/2013 (regulamentou o 
Sistema de Controle Interno do Poder Legislativo 
Municipal); 

 
VI - Instrução Normativa CGCM nº 001/2013, que 
disciplinou os padrões, responsabilidades e 

procedimentos para elaboração, emissão, 
implementação e acompanhamento das 
Instruções Normativas no âmbito do Poder 
Legislativo; 
 

VII - Lei Federal nº 8.666/93 (Lei de Licitações e 
Contratos); 
 
VIII - Legislação do Tribunal de Contas do Estado 
do Espirito Santo (TCEES); 
 
IX - Resolução TCEES nº 227/2011, alterada pela 
Resolução TCEES nº 257/2013, que dispõe sobre 

a criação, implantação, manutenção e fiscalização 
do Sistema de Controle Interno no âmbito dos 
Municípios do Estado do Espirito Santo; 
 

X - Lei Federal nº 8.429/1992 (Lei de 
Improbidade Administrativa); 
 
XI - Lei Federal nº 10.520/2002, que institui, no 

âmbito da União, Estados, Distrito Federal e 
Municípios, a modalidade de licitações 
denominada pregão, para aquisição de bens e 
serviços comuns; 
 
XII - Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de 
Responsabilidade Fiscal), que estabelece normas 
de finanças públicas voltadas para a 

responsabilidade na gestão fiscal e dá outras 
providências; 
 
XIII - Lei Complementar nº 123/2006, que institui 

o Estatuto Nacional da Microempresa e da 
Empresa de Pequeno Porte; 
 
XIV - Lei Federal nº 8.429/1992, que dispõe sobre 

as sanções aos agentes públicos em detrimentos 
de atos de improbidade; 
 
XV - Lei Federal nº 12.846/2013, que dispõe 
sobre a responsabilização administrativa e civil de 
pessoas jurídicas pela prática de atos contra a 
administração pública; 
 

XVI - Demais legislações pertinentes à matéria. 
 
 

CAPÍTULO IV 
DOS CONCEITOS 

 
Art. 4º Para os fins desta Instrução Normativa 
considera-se: 

 
I - Sistema: conjunto de ações que coordenadas, 
concorrem para um determinado fim; 
 
II - Ponto de Controle: aspectos relevantes em 
um Sistema Administrativo, integrantes das 
rotinas de trabalho sobre os quais, em função de 
sua importância, grau de risco ou efeitos 

posteriores, prescindam de procedimento de 
controle; 
 

III - Procedimentos de Controle: 
procedimentos inseridos nas rotinas de trabalho 
com com o objetivo de assegurar a conformidade 
das informações inerentes a cada ponto de 
controle, visando minorar o cometimento de 

irregularidades ou ilegalidades e/ou preservar o 
patrimônio público; 
 
V - Unidade Responsável pela elaboração da 
presente Instrução Normativa: Chefe de 
Divisão de Contratos e Convênios. 
 
VI - Unidades Executoras: todos os setores da 

Câmara Municipal de Guarapari; 
 
VII - Serviço: é toda atividade destinada a obter 
determinada utilidade de interessa da 

Administração, tais como: demolição, conserto, 
instalação, montagem, operação, conservação, 
reparação, adaptação, manutenção, transporte, 
locação de bens, publicidade, seguro ou trabalhos 

técnicos profissionais (Lei nº 8.666/93, art. 6º, 
Inciso II); 
 
VIII - Sanções administrativas: cominações 
legais aplicadas ao contratado, pelo atraso 
injustificado ou inexecução total ou parcial do 
objeto contratado. 
 

IX - Contratado: pessoa física ou jurídica com o 
qual a Administração Pública pactua a consecução 
de objetivos de interesse público, nas condições 
estabelecidas pela própria Administração, segundo 

o regime jurídico de direito público; 
 
X - Contratante: órgão ou entidade da 
administração pública direta ou indireta que 

pactua a execução de programa, projeto, 
atividade ou evento, mediante a celebração de 
contrato; 
 
XI - Contrato: todo e qualquer ajuste entre 
órgãos ou entidades da Administração Pública e 
particulares, em que haja um acordo de vontades 
para a formação de vínculo e a estipulação de 

obrigações recíprocas, seja qual for à 
denominação utilizada, conforme prevê o 
parágrafo único, do Art. 2º, Lei nº 8.666/93; 
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XII - Fiscalização de Contratos: é o 
acompanhamento exercido de modo sistemático 
pelo Contratante e seus prepostos, objetivando a 
verificação do cumprimento das disposições 
contratuais, técnicas e administrativas, em todos 

os seus aspectos, em que o Fiscal deve exercer 
um acompanhamento zeloso e diário sobre as 
etapas/fases da execução contratual, tendo por 
finalidade verificar se a Contratada vem 
respeitando a legislação vigente e cumprindo 
fielmente suas obrigações contratuais com 
qualidade; 
 

XIII - Fiscal do Contrato: é o representante da 
Administração do Legislativo, formalmente 
indicado pelo Presidente Competente, que deverá 

acompanhar a execução do contrato e o 
cumprimento de seus prazos e regras, agir de 
forma proativa e preventiva, ter conhecimento 
técnico do objeto da contratação constante no 
Termo de Referência ou Projeto Básico, realizar 

encaminhamento das ações relativas à aplicação 
de penalidades, além de buscar os resultados 
esperados quando da contratação; 
 
XIV - Gestão de Contratos: é um conjunto de 
procedimentos administrativos que envolvem a 
supervisão, o acompanhamento, a fiscalização e a 
intervenção na execução contratual, de tal forma 

que garanta a fiel observância das cláusulas 
contratuais e a perfeita realização do objeto, que 
tem como fundamento o atendimento de uma 
necessidade pública; 

 
XV - Inexecução ou Inadimplência do 
Contrato: é o descumprimento total ou parcial de 
suas cláusulas e condições ajustadas, devido à 

ação ou omissão de qualquer das partes 
contratantes; 
 
XVI - Objeto do Contrato: descrição resumida 
indicadora da finalidade do contrato; 
 
XVI - Rescisão: É o encerramento ou a cessação 
da eficácia do contrato antes do encerramento de 

seu prazo de vigência; 
 
XVII - Vigência do Contrato: Período 
compreendido entra a data estabelecida para o 

início da execução contratual, que pode coincidir 
com a data da assinatura, e o cumprimento total 
da obrigação contratada. 
 

CAPÍTULO V 
DAS RESPONSABILIDADES 

 
Art. 5º Compete a Unidade Responsável pela 
elaboração da presente Instrução Normativa: 
 
I - Promover a divulgação e implementação desta 
Instrução Normativa mantendo-a atualizada, 

orientando as demais Unidades Executoras e 
supervisionar sua aplicação; 

II - Promover discussões técnicas com as demais 
Unidades Executoras e com a Unidade de 
Coordenação de Controle Interno a fim de definir 
as rotinas de trabalho e os respectivos 
procedimentos de controle que devem ser objeto 

de alteração, atualização ou expansão; 
 
III - Manter a Instrução normativa à disposição de 
todos os funcionários da Câmara Municipal de 
Guarapari, zelando pelo seu fiel cumprimento; 
 
IV - Cumprir fielmente as determinações desta 
Instrução Normativa, em especial quanto aos 

procedimentos de padronização dos contratos 
administrativos. 
 

Art. 6º Compete as Unidades Executoras: 
 
I - Atender às solicitações da unidade responsável 
pela Instrução Normativa, quanto ao fornecimento 
de informações e a participação no processo de 

atualização; 
 
II - Alertar a unidade responsável pela Instrução 
Normativa sobre alterações que se fizerem 
necessárias nas rotinas de trabalho, objetivando a 
sua otimização, tendo em vista, principalmente, o 
aprimoramento dos procedimentos de controle e o 
aumento da eficiência operacional; 

 
III - Manter a Instrução Normativa à disposição de 
todos os funcionários da unidade, velando pelo fiel 
cumprimento da mesma; 

 
IV - Cumprir as determinações da Instrução 
Normativa, em especial quanto aos procedimentos 
de controle e quanto à padronização dos 

procedimentos na geração de documentos, dados 
e informações. 
 
Art. 7º Compete a Unidade de Coordenação do 
Controle Interno: 
 
I - Prestar apoio técnico na fase de elaboração 
das Instruções Normativas e em suas 

atualizações, em especial no que tange a 
identificação e avaliação dos pontos de controle e 
respectivos procedimentos de controle; 
 

II - Através de atividade de auditoria interna, 
avaliar a eficácia dos procedimentos de controle 
inerentes a cada sistema administrativo, propondo 
alterações nas Instruções Normativas para 

aprimoramento dos controles ou mesmo a 
formatação de novas Instruções Normativas; 
 
III - Organizar e manter atualizado o manual de 
procedimentos, em meio documental e/ou em 
base de dados, de forma que contenha sempre a 
versão vigente de cada Instrução Normativa. 
 

CAPÍTULO VI 
DOS PROCEDIMENTOS 
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Título I 
Das Disposições Preliminares 

 
Art. 8º A elaboração dos contratos 
administrativos celebrados pela Câmara Municipal 

de Guarapari observará o disposto nesta Instrução 
Normativa e demais legislações pertinentes. 
 
Art. 9º Os contratos administrativos celebrados 
pela Câmara Municipal de Guarapari regulam-se 
pelas suas cláusulas e pelos preceitos de direito 
público, sendo-lhes aplicado supletivamente os 
princípios da teoria geral dos contratos e as 

disposições de direito privado, bem como as 
diretrizes estabelecida pela Lei Federal nº 
8.666/93. 

 
§ 1º Os contratos devem estabelecer com clareza 
e precisão as condições para sua execução, 
expressas em cláusulas que definam os direitos, 
obrigações e responsabilidades das partes, em 

conformidade com os termos da licitação, quando 
houver, e da proposta a que se vinculam. 
 
§ 2º Os contratos decorrentes de dispensa ou de 
inexigibilidade de licitação devem atender aos 
termos do ato que os autorizou, do Termo de 
Referência e da respectiva proposta. 
 

Art. 10 Os contratos e seus aditamentos serão 
lavrados pela Divisão de Contratos e Convênios, 
as quais manterão arquivo cronológico dos seus 
autógrafos e registro sistemático do seu extrato, 

salvo os relativos a direitos reais sobre imóveis, 
que se formalizam por instrumento lavrado em 
cartório de notas, de tudo juntando-se cópia no 
processo que lhe deu origem. 

 
Parágrafo único.  É nulo e de nenhum efeito o 
contrato verbal com a Administração Pública, 
salvo o de pequenas compras de pronto 
pagamento, assim entendidas aquelas de valor 
não superior a 5% (cinco por cento) do limite 
estabelecido no art. 23, inciso II, alínea "a" desta 
Lei, feitas em regime de adiantamento. 

 
Art. 11 Todo contrato deve mencionar os nomes 
das partes e os de seus representantes, a 
finalidade, o ato que autorizou a sua lavratura, o 

número do processo da licitação, da dispensa ou 
da inexigibilidade, a sujeição dos contratantes às 
normas desta Lei e às cláusulas contratuais. 
 

Parágrafo único.  A publicação resumida do 
instrumento de contrato ou de seus aditamentos 
na imprensa oficial, que é condição indispensável 
para sua eficácia, será providenciada pela Divisão 
de Contratos e Convênios até o quinto dia útil do 
mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer 
no prazo de vinte dias daquela data, qualquer que 
seja o seu valor, ainda que sem ônus, ressalvado 

o disposto no art. 26, da Lei Federal nº 8.666/93. 
 

Art. 12 Para fins de padronização dos 
instrumentos necessários para a elaboração dos 
contratos administrativos especificados nesta 
Instrução Normativa, serão adotados os seguintes 
modelos, todos constantes em Anexo: 

 
I - Modelo de Minuta de Contrato de 
Inexigibilidade de Licitação (Art. 25, inciso III da 
Lei 8.666); (Anexo I) 
 
II - Modelo de Minuta de Contrato de Dispensa 
(Art. 24, inciso X, da Lei 8.666); (Anexo II) 
 

Parágrafo único. Os modelos padronizados 
instituídos por meio desta Instrução Normativa 
poderão, justificadamente, sofrer as adaptações 

necessárias para adequação às especificidades do 
bem ou serviço a ser contratado. 
 

Título II 
Dos Contratos 

 
Art. 13 O instrumento de contrato é obrigatório 
nos casos de concorrência e de tomada de preços, 
bem como nas dispensas e inexigibilidades cujos 
preços estejam compreendidos nos limites destas 
duas modalidades de licitação, e facultativo nos 
demais em que a Administração puder substituí-lo 
por outros instrumentos hábeis, tais como carta-

contrato, nota de empenho de despesa, 
autorização de compra ou ordem de execução de 
serviço. 
 

§ 1º A minuta do futuro contrato integrará 
sempre o edital ou ato convocatório da licitação. 
 
§ 2º Aplica-se, no que couber, o disposto no Art. 

55, da Lei Federal nº 8.666/93 a despeito da 
"carta contrato", "nota de empenho de despesa", 
"autorização de compra", "ordem de execução de 
serviço" ou outros instrumentos hábeis. 
 
§ 3º As minutas de contrato mencionadas nos 
incisos I e II, do Art. 12, desta norma, estarão 

dispensadas de análise e aprovação prévia da 
Procuradoria Geral da Câmara, posto que as 
minutas-padrão previstas nesta norma já foram 
deliberadas e aprovadas pelo órgão jurídico da 
Casa quando da edição desta Instrução 

Normativa, conforme estabelecido no parágrafo 
único, do Art. 38, da Lei Federal nº 8.666/93. 
 

Art. 14 É vedada a celebração de contratos: 
 
I - Com data retroativa, por caracterizar o ajuste 
verbal vedado pelo art. 60, parágrafo único, da 
Lei nº 8.666/1993; 
 
II - Que contenham cláusulas com previsão de 
pagamento antecipado, exceto para a 

contratações específicas previstas no Art. 25, da 
Lei Federal nº 8.666/93; 
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III - Com objeto amplo e genérico e/ou diversos e 
distintos e/ou indeterminados. 
 
Art. 15 A celebração do contrato é regra geral e 
poderá ser dispensada nas compras com entrega 

imediata e integral dos bens adquiridos, das quais 
não resultem obrigações futuras (inclusive 
assistência técnica ou garantia), 
independentemente do valor pactuado, bem como 
nos casos em que a Administração puder 
substituí-lo por outros instrumentos hábeis, tais 
como, empenhos, autorização de compra ou 
ordem de execução de serviço, na forma 

estabelecida pelo § 4º, do Art. 62, da Lei Federal 
nº 8.666/93. 
 

Art. 16 Todos os contratos administrativos 
conterão as cláusulas necessárias previstas no 
Art. 55 da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
Art. 17 O regime jurídico dos contratos 

administrativos confere à Administração Pública a 
prerrogativa de: 
 
I - Modificá-los, unilateralmente, para melhor 
adequação às finalidades de interesse público, 
respeitados os direitos do Contratado; 
 

II - Rescindi-los, unilateralmente, nos casos 
especificados no inciso I, do Art. 79, da Lei 
Federal nº 8.666/93; 
 
III - Fiscalizar-lhes a execução; 

 
IV - Aplicar sanções motivadas pela inexecução 

total ou parcial do ajuste; 
 
V - Nos casos de serviços essenciais, ocupar 
provisoriamente bens móveis, imóveis, pessoal e 
serviços vinculados ao objeto do contrato, na 
hipótese da necessidade de acautelar apuração 
administrativa de faltas contratuais pelo 

contratado, bem como na hipótese de rescisão do 
contrato administrativo. 
 
§ 1º As cláusulas econômico-financeiras e 
monetárias dos contratos administrativos não 
poderão ser alteradas sem prévia concordância do 

contratado. 

 
§ 2º Na hipótese do inciso I deste artigo, as 
cláusulas econômico-financeiras do contrato 
deverão ser revistas para que se mantenha o 
equilíbrio contratual. 
 

Art. 18 A declaração de nulidade do contrato 
administrativo opera retroativamente impedindo 
os efeitos jurídicos que ele, ordinariamente, 
deveria produzir, além de desconstituir os já 
produzidos. 
 
Parágrafo único.  A nulidade não exonera a 

Administração do dever de indenizar o Contratado 
pelo que este houver executado até a data em 

que ela for declarada e por outros prejuízos 
regularmente comprovados, contanto que não lhe 
seja imputável, promovendo-se a 
responsabilidade de quem lhe deu causa. 

 
Título III 

Da Vigência dos Contratos 
 
Art. 19 A duração dos contratos administrativos 
deve ficar adstrita à vigência dos créditos 
orçamentários respectivos, ou seja, restrita ao 
exercício financeiro, que coincide com o ano civil. 

 
Parágrafo único. Em caráter excepcional, 
devidamente justificado e mediante autorização 
do Presidente da Câmara, a duração do contrato 

poderá ser prorrogada, observadas as exceções 
contidas no art. 57, da Lei nº 8.666/93. 

 
Título IV 

Da Alteração Contratual 
 
Art. 20 Os contratos administrativos podem ser 
alterados, por decisão unilateral da Administração 
ou por acordo entre as partes, mediante a 
celebração de Termo Aditivo, conforme previsão 
contida no art. 65 da Lei Federal n° 8.666/93. 
 

§ 1º A Divisão de Contratos e Convênios deverá 
fazer o controle cronológico da numeração 
sequencial dos contratos e dos respectivos 
aditivos a fim de que se mantenha registro da 
quantidade de alterações realizadas naquele 

contrato em cada exercício. 
 
§ 2º Deverá ser indicada em destaque a seguinte 

nomenclatura no Termo Aditivo: “Primeiro Termo 
Aditivo ao Contrato nº XX/20XX”, “Segundo 
Termo Aditivo ao Contrato nº XX/20XX” ou 
“Primeiro Termo de Apostilamento”, e assim por 
diante. 
 
Art. 21 As alterações contratuais quantitativas e 
qualitativas estão sujeitas aos limites 

estabelecidos nos §§ 1º e 2º, do Art. 65, da Lei 
Federal nº 8.666/93, que não poderão ser 
excedidos, salvo as supressões resultantes de 
acordo celebrado entre as partes. 
 

Art. 22 A variação do valor contratual para fazer 
face ao reajuste de preços previsto no próprio 
contrato, as atualizações, compensações ou 

penalizações financeiras decorrentes das 
condições de pagamento nele previstas, o 
empenho de dotações orçamentárias 
suplementares até o limite do seu valor corrigido, 
bem como retificações de erros formais não 
caracterizam alteração contratual, podendo ser 
registrados por simples apostila, dispensando a 
celebração de aditamento, conforme disposto no § 

8º, do Art. 65, da Lei Federal nº 8.666/93. 
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Parágrafo único. O Termo de Apostilamento, por 
não se tratar de alteração do contrato, não 
demanda publicação. 
 
Art. 23 O não cumprimento do disposto nesta 

Instrução Normativa ensejará aplicação de 
responsabilidade civil e criminal, se for o caso, a 
quem houver dado causa ao descumprimento, 
sem prejuízo da aplicação das medidas 
disciplinares previstas no Estatuto dos Servidores 
do Município Guarapari e da ação para o 
ressarcimento de eventuais danos e prejuízos 
causados aos cofres públicos municipais. 

 
CAPÍTULO VII 

DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 
Art. 24 Esta Instrução Normativa deverá ser 
atualizada sempre que fatores organizacionais, 
legais ou técnicos assim o exigirem, a fim de 
verificar a sua adequação aos requisitos do 

Manual de Elaboração das Normas (Instrução 
Normativa CGCM Nº 001/2013, versão 
atualizada), bem como de manter o processo de 
melhoria contínua. 
 
Art. 25 A presente Instrução Normativa entra em 
vigor a partir de sua aprovação por Portaria a ser 
expedida e publicada pelo Presidente da Casa e 

vincula a atuação de todos os servidores 
integrantes da estrutura organizacional da 
Câmara Municipal de Guarapari. 
 

Art. 26 Caberá à Unidade Setorial Responsável 
(Chefe de Divisão de Contratos e Convênios) a 
ampla divulgação de todas as Instruções 
Normativas ora aprovadas. 

 
CAPÍTULO VIII 
DA APROVAÇÃO 

 
Art. 27 E por estar de acordo, firmo a presente 
instrução normativa em 03 (três) vias de igual 
teor e forma, para todos os efeitos legais. 
 

Guarapari/ES, 06 de outubro de 2020. 
 

ESTHELA AVANCINI GOMES 
Responsável pelo Sistema de Compras, Licitações 

e Contratos 
Câmara Municipal de Guarapari 

 
IZABEL CONSUELO EUSTÁQUIO LORENZONI 

Responsável pelo Sistema de Compras, Licitações 
e Contratos 

Câmara Municipal de Guarapari 
 

RICARDO RIOS DO SACRAMENTO 
Diretor Geral 

Câmara Municipal de Guarapari 
 

PAULA VIVIANY DE AGUIAR FAZOLO 
Controladora Geral 

Câmara Municipal de Guarapari 

OTAVIO JUNIOR RODRIGUES POSTAY 
Procurador Geral 

Câmara Municipal de Guarapari 
 
 

ANEXOS 
 
Anexo I - Minuta de Contrato de Inexigibilidade 
de Licitação (Art. 25, inciso III da Lei 8.666); 
 
Anexo II - Minuta de Contrato de Dispensa (Art. 
24, inciso X, da Lei 8.666); 
 

Anexo III - Minuta de Contrato de Aquisições de 
bens por Dispensa de Licitação (Art. 24, da Lei 
8.666); 

 
Anexo IV - Minuta de Contrato de Prestação de 
Serviços por Dispensa de Licitação (Art. 24, da Lei 
8.666). 
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PORTARIA Nº 6.639/2020 
 

APROVA INSTRUÇÃO NORMATIVA SCL Nº 
003/2020, QUE DISPÕE SOBRE 
PROCEDIMENTOS PADRÃO E DOCUMENTOS 
OBRIGATÓRIOS QUE DEVERÃO ESTAR 

CONTIDOS NOS PROCESSOS QUE OBJETIVEM 
CONTRATAÇÃO DIRETA POR DISPENSA DE 
LICITAÇÃO COM FUNDAMENTO NO ART. 24, 
INCISOS I E II, DA LEI 8.666/93 E DÁ 
OUTRAS PROVIDENCIAS. 
 
O Presidente da Câmara Municipal de 
Guarapari, Estado do Espírito Santo, no uso 

de suas competências e, para dar cumprimento às 
exigências contidas no artigo 31 da Constituição 
Federal, Art. 59 da Lei de Responsabilidade Fiscal, 
Resolução TC nº 227/2011 e TC 257/2013 do 

Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo, 
além da Lei Complementar nº 046, de 26 de 
agosto de 2013, regulamentada pela Resolução nº 
009, de 29 de agosto de 2013 e Lei Municipal nº 

3.603, de 26 de agosto de 2013, RESOLVE: 
 
Art. 1º Fica aprovada a Instrução Normativa 
SCL nº 003/2020, referente ao Sistema de 
Compras, Licitações e Contratos (SCL), de 
responsabilidade da Divisão de Contratos e 
Convênios, que dispõe sobre padronização de 
procedimentos padrão e documentos obrigatórios 

que deverão estar contidos nos processos que 
objetivem contratação direta por dispensa de 
licitação com fundamento no Art. 24, incisos I e 

II, da Lei 8.666/93, no âmbito do Poder 
Legislativo do Município de Guarapari. 
 
Art. 2º Caberá à Unidade Setorial Responsável 
(Divisão de Contratos e Convênios) a ampla 

divulgação de todas as Instruções Normativas ora 
aprovadas. 
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário. 
 
Art. 4º Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

 
Guarapari/ES, 06 de outubro de 2020. 

 

ENIS SOARES DE CARVALHO 
Presidente da Câmara Municipal de 

Guarapari 
 
SISTEMA DE COMPRAS, LICITAÇÕES E 

CONTRATOS (SCL) 
 
INSTRUÇÃO NORMATIVA SCL nº 003/2020 
 
DISPÕE SOBRE PROCEDIMENTOS PADRÃO E 
DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS QUE 
DEVERÃO ESTAR CONTIDOS NOS PROCESSOS 
QUE OBJETIVEM CONTRATAÇÃO DIRETA POR 

DISPENSA DE LICITAÇÃO COM FUNDAMENTO 
NO ART. 24, INCISOS I E II, DA LEI 8.666/93 
E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 
 

Versão: 01. 
 
Data: 06/10/2020. 
 

Ato de Aprovação: Portaria nº 6.639/2020. 
 
Unidade Setorial Responsável: Divisão de 
Contratos e Convênios. 
 

CAPÍTULO I 
DA FINALIDADE 

 

Art. 1º A presente Instrução Normativa objetiva 
estabelecer procedimentos padrão e documentos 
obrigatórios que deverão estar contidos nos 
processos que objetivem contratação direta por 

dispensa de licitação com fundamento no Art. 24, 
incisos I e II, da Lei 8.666/93, no âmbito do Poder 
Legislativo do Município de Guarapari. 
 

CAPÍTULO II 
DA ABRANGÊNCIA 

 
Art. 2º Esta Instrução Normativa abrange todos 
os órgãos e unidades da estrutura administrativa 
do Poder Legislativo do Município de 
Guarapari/ES, os quais deverão adotar os 
procedimentos padrões ora estabelecidos no que 

se refere ao Sistema de Compras, Licitações e 
Contratos (SCL). 
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CAPÍTULO III 
DO FUNDAMENTO LEGAL 
 
Art. 3º A presente Instrução Normativa integra o 
conjunto de ações baseadas nas seguintes 

legislações: 
 
I - Constituição Federal; 
 
II - Lei Orgânica do Município de Guarapari/ES; 
 
III - Lei Complementar nº 46/2013 (criou o 
Sistema de Controle Interno no Município de 

Guarapari); 
 
IV - Lei Municipal nº 3.603/2013 (criou a 

Controladoria Geral da Câmara Municipal de 
Guarapari); 
 
V - Resolução nº 009/2013 (regulamentou o 
Sistema de Controle Interno do Poder Legislativo 

Municipal); 
 
VI - Instrução Normativa CGCM nº 001/2013, que 
disciplinou os padrões, responsabilidades e 
procedimentos para elaboração, emissão, 
implementação e acompanhamento das 
Instruções Normativas no âmbito do Poder 
Legislativo; 

 
VII - Lei Federal nº 8.666/93 (Lei de Licitações e 
Contratos); 
 

VIII - Legislação do Tribunal de Contas do Estado 
do Espirito Santo (TCEES); 
 
IX - Resolução TCEES nº 227/2011, alterada pela 

Resolução TCEES nº 257/2013, que dispõe sobre 
a criação, implantação, manutenção e fiscalização 
do Sistema de Controle Interno no âmbito dos 
Municípios do Estado do Espirito Santo; 
 
X - Lei Federal nº 8.429/1992 (Lei de 
Improbidade Administrativa); 
 

XI - Lei Federal nº 10.520/2002, que institui, no 
âmbito da União, Estados, Distrito Federal e 
Municípios, a modalidade de licitações 
denominada pregão, para aquisição de bens e 

serviços comuns; 
 
XII - Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de 
Responsabilidade Fiscal), que estabelece normas 

de finanças públicas voltadas para a 
responsabilidade na gestão fiscal e dá outras 
providências; 
 
XIII - Lei Complementar nº 123/2006, que institui 
o Estatuto Nacional da Microempresa e da 
Empresa de Pequeno Porte; 
 

XIV - Lei Federal nº 8.429/1992, que dispõe sobre 
as sanções aos agentes públicos em detrimentos 
de atos de improbidade; 

XV - Lei Federal nº 12.846/2013, que dispõe 
sobre a responsabilização administrativa e civil de 
pessoas jurídicas pela prática de atos contra a 
administração pública; 
 

XVI - Demais legislações pertinentes à matéria. 
 
CAPÍTULO IV 
DOS CONCEITOS 
 
Art. 4º Para os fins desta Instrução Normativa 
considera-se: 
 

I - Sistema: conjunto de ações que coordenadas, 
concorrem para um determinado fim; 
 

II - Ponto de Controle: aspectos relevantes em 
um Sistema Administrativo, integrantes das 
rotinas de trabalho sobre os quais, em função de 
sua importância, grau de risco ou efeitos 
posteriores, prescindam de procedimento de 

controle; 
 
III - Procedimentos de Controle: 
procedimentos inseridos nas rotinas de trabalho 
com o objetivo de assegurar a conformidade das 
informações inerentes a cada ponto de controle, 
visando minorar o cometimento de irregularidades 
ou ilegalidades e/ou preservar o patrimônio 

público; 
 
V - Unidade Responsável pela elaboração da 
presente Instrução Normativa: Divisão de 

Contratos e Convênios. 
 
VI - Unidades Executoras: todos os setores da 
Câmara Municipal de Guarapari; 

 
VII - Serviço: é toda atividade destinada a obter 
determinada utilidade de interessa da 
Administração, tais como: demolição, conserto, 
instalação, montagem, operação, conservação, 
reparação, adaptação, manutenção, transporte, 
locação de bens, publicidade, seguro ou trabalhos 
técnicos profissionais (Lei nº 8.666/93, art. 6º, 

Inciso II); 
 
VIII - Sanções administrativas: cominações 
legais aplicadas ao contratado, pelo atraso 

injustificado ou inexecução total ou parcial do 
objeto contratado. 
 
IX - Contratado: pessoa física ou jurídica com o 

qual a Administração Pública pactua a consecução 
de objetivos de interesse público, nas condições 
estabelecidas pela própria Administração, segundo 
o regime jurídico de direito público; 
 
X - Contratante: órgão ou entidade da 
administração pública direta ou indireta que 
pactua a execução de programa, projeto, 

atividade ou evento, mediante a celebração de 
contrato; 
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XI - Contrato: todo e qualquer ajuste entre 
órgãos ou entidades da Administração Pública e 
particulares, em que haja um acordo de vontades 
para a formação de vínculo e a estipulação de 
obrigações recíprocas, seja qual for à 

denominação utilizada, conforme prevê o 
parágrafo único, do Art. 2º, Lei nº 8.666/93; 
 
XII - Fiscalização de Contratos: é o 
acompanhamento exercido de modo sistemático 
pelo Contratante e seus prepostos, objetivando a 
verificação do cumprimento das disposições 
contratuais, técnicas e administrativas, em todos 

os seus aspectos, em que o Fiscal deve exercer 
um acompanhamento zeloso e diário sobre as 
etapas/fases da execução contratual, tendo por 

finalidade verificar se a Contratada vem 
respeitando a legislação vigente e cumprindo 
fielmente suas obrigações contratuais com 
qualidade; 
 

XIII - Fiscal do Contrato: é o representante da  
Administração do Legislativo, formalmente 
indicado pelo Presidente Competente, que deverá 
acompanhar a execução do contrato e o 
cumprimento de seus prazos e regras, agir de 
forma proativa e preventiva, ter conhecimento 
técnico do objeto da contratação constante no 
Termo de Referência ou Projeto Básico, realizar 

encaminhamento das ações relativas à aplicação 
de penalidades, além de buscar os resultados 
esperados quando da contratação; 
 

XIV - Gestão de Contratos: é um conjunto de 
procedimentos administrativos que envolvem a 
supervisão, o acompanhamento, a fiscalização e a 
intervenção na execução contratual, de tal forma 

que garanta a fiel observância das cláusulas 
contratuais e a perfeita realização do objeto, que 
tem como fundamento o atendimento de uma 
necessidade pública; 
 
XV - Inexecução ou Inadimplência do 
Contrato: é o descumprimento total ou parcial de 
suas cláusulas e condições ajustadas, devido à 

ação ou omissão de qualquer das partes 
contratantes; 
 
XVI - Objeto do Contrato: descrição resumida 

indicadora da finalidade do contrato; 
 
XVI - Rescisão: É o encerramento ou a cessação 
da eficácia do contrato antes do encerramento de 

seu prazo de vigência; 
 
XVII - Vigência do Contrato: Período 
compreendido entra a data estabelecida para o 
início da execução contratual, que pode coincidir 
com a data da assinatura, e o cumprimento total 
da obrigação contratada. 
 

CAPÍTULO V 
DAS RESPONSABILIDADES 

 

Art. 5º Compete a Unidade Responsável pela 
elaboração da presente Instrução Normativa 
(Divisão de Contratos e Convênios): 
 
I - Promover a divulgação e implementação desta 

Instrução Normativa mantendo-a atualizada, 
orientando as demais Unidades Executoras e 
supervisionar sua aplicação; 
 
II - Promover discussões técnicas com as demais 
Unidades Executoras e com a Unidade de 
Coordenação de Controle Interno a fim de definir 
as rotinas de trabalho e os respectivos 

procedimentos de controle que devem ser objeto 
de alteração, atualização ou expansão; 
 

III - Manter a Instrução normativa à disposição de 
todos os funcionários da Câmara Municipal de 
Guarapari, zelando pelo seu fiel cumprimento; 
 
IV - Cumprir fielmente as determinações desta 

Instrução Normativa, em especial quanto aos 
procedimentos de padronização dos contratos 
administrativos. 
 
Art. 6º Compete as Unidades Executoras: 
 
I - Atender às solicitações da unidade responsável 
pela Instrução Normativa, quanto ao fornecimento 

de informações e a participação no processo de 
atualização; 
 
II - Alertar a unidade responsável pela Instrução 

Normativa sobre alterações que se fizerem 
necessárias nas rotinas de trabalho, objetivando a 
sua otimização, tendo em vista, principalmente, o 
aprimoramento dos procedimentos de controle e o 

aumento da eficiência operacional; 
 
III - Manter a Instrução Normativa à disposição de 
todos os funcionários da unidade, velando pelo fiel 
cumprimento da mesma; 
 
IV - Cumprir as determinações da Instrução 
Normativa, em especial quanto aos procedimentos 

de controle e quanto à padronização dos 
procedimentos na geração de documentos, dados 
e informações. 
 

Art. 7º Compete a Controladoria Geral da 
Câmara: 
 
I - Prestar apoio técnico na fase de elaboração 

das Instruções Normativas e em suas 
atualizações, em especial no que tange a 
identificação e avaliação dos pontos de controle e 
respectivos procedimentos de controle; 
 
II - Através de atividade de auditoria interna, 
avaliar a eficácia dos procedimentos de controle 
inerentes a cada sistema administrativo, propondo 

alterações nas Instruções Normativas para 
aprimoramento dos controles ou mesmo a 
formatação de novas Instruções Normativas; 
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III - Organizar e manter atualizado o manual de 
procedimentos, em meio documental e/ou em 
base de dados, de forma que contenha sempre a 
versão vigente de cada Instrução Normativa. 
 

CAPÍTULO VI 
DOS PROCEDIMENTOS 

 
Art. 9º O procedimento de contratação inicia-se 
com a identificação da necessidade de aquisição 
ou contratação de algum bem ou serviço pelo 
Setor Requisitante, o qual deverá elaborar um 
Requerimento Inicial (Memorando) direcionado à 

Diretoria Geral com a descrição sucinta da 
demanda acompanhado do respectivo Projeto 
Básico e/ou Termo de Referência devidamente 

assinado pelo Requisitante com todas as 
especificações dos materiais e/ou serviços que se 
pretende contratar. 
 
Art. 10 O Termo de Referência/Projeto Básico 

conterá a definição do objeto, que deverá ser 
precisa, suficiente e clara, vedadas especificações 
que, por excessivas, irrelevantes ou 
desnecessárias, limitem a competição, 
estabelecendo as regras para aceitação do objeto 
na fase de licitação, os prazos e condições de 
entrega, a divisão justificada dos lotes, entre 
outros. 

 
Parágrafo único. O Termo de Referência/Projeto 
Básico deve ser elaborado em estrita observância 
ao disposto no Art. 6º, inciso IX, da Lei Federal nº 

8.666/93, de modo que a justificativa da 
necessidade da contratação esteja devidamente 
delineada e motivada, com observância aos 
elementos essenciais para instrução do processo 

de contratação. 
 
Art. 11 A Diretoria Geral examinará a demanda e 
as justificativas apostas e encaminhará o processo 
ao Setor de Contabilidade para informar a 
classificação orçamentária (indicar despesa, 
elemento e sub-elemento para fins de cadastro de 
material no sistema) dos itens/serviços a serem 

adquiridos e, após, o processo será encaminhado 
à Divisão de Compras para realizar a pesquisa de 
preços. 
 

Art. 12 A Divisão de Compras elaborará a 
“Planilha de Pesquisa de Preços” contendo todos 
os itens pretendidos e a inserirá no sistema de 
gestão pública de administração de materiais e 

enviará, através do email institucional, à diversas 
empresas do mercado que atuem no mesmo ramo 
do objeto que se pretende contratar para que 
estas emitam seus orçamentos. 
 
§ 1º O orçamento fornecido pelas empresas 
deverá estar datado e assinado pelo Responsável 
da Empresa e caso o orçamento seja enviado por 

email, prevalece a assinatura do email e a data de 
envio do respectivo correio eletrônico. 

§ 2º Na hipótese de não acudirem interessados 
ou forem obtidos menos de 02 (dois) orçamentos 
para formulação do preço médio é dever da 
Divisão de Compras elaborar e publicar extrato na 
imprensa oficial tornando público o interesse da 

contratação descrevendo de forma sucinta o 
objeto a ser contratado. 
 
§ 3º A Divisão de Compras, sem prejuízo das 
medidas indicadas no parágrafo anterior, deverá 
realizar buscas junto a outras Administrações 
Públicas quanto a contratos firmados, Atas de 
Registros de Preços assinadas e valores 

adjudicados em licitações de objeto semelhante, 
bem como pesquisa de outras fontes disponíveis 
para verificação do preço de mercado atual, a 

exemplo de compras/contratações realizadas por 
outras instituições e/ou corporações, conforme 
recomendação contida no Acórdão TCU nº 
868/2013 – Plenário e Acórdão TCU nº 
2.170/2007 – Plenário. 

 
Art. 13 A Divisão de Compras, após a realização 
da pesquisa de preços e apresentação dos 
orçamentos, elaborará o Mapa 
Comparativo/Planilha, que deverá conter as 
seguintes informações: os orçamentos obtidos 
com o nome das empresas; a especificação 
sucinta de todos os itens/serviços que se pretende 

contratar; o preço médio; o menor valor; e o 
valor total alcançado, os quais constarão de 
colunas distintas e separadas na mesma tabela. 
 

Parágrafo único. O Mapa Comparativo/Planilha 
que se refere o caput deste artigo deverá ser 
datado e assinado pelo responsável pela Divisão 
de Compras. 

 
Art. 14 A Divisão de Compras ao concluir a 
elaboração do Mapa Comparativo/Planilha, 
anexará aos autos as certidões de regularidade 
fiscal e trabalhista da empresa detentora da 
proposta mais vantajosa e elaborará a 
“Manifestação da Divisão de Compras”, na qual 
constará a metodologia utilizada pelo setor para 

obtenção dos orçamentos acostados aos autos 
bem como indicará o valor total da contratação e, 
ao final, encaminhará o processo ao Setor de 
Contabilidade para emitir a Reserva Orçamentária 

conforme classificação orçamentária dos 
itens/serviços a serem adquiridos, conforme 
determina Art. 7º, § 2º, inciso III, da Lei Federal 
nº 8.666/93. 

 
Art. 15 O Setor de Contabilidade, após prestar as 
informações solicitadas encaminhará o processo 
para a Presidência/Diretoria Geral tomar ciência 
da demanda e dar prosseguimento ao feito. 
 
Art. 16 A Diretoria Geral analisará o pedido inicial 
bem como as demais informações constantes dos 

autos e encaminhará ao Presidente da Câmara 
para aprovação, ou não, do Termo de 
Referência/Projeto Básico e da pesquisa de preços 
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realizada, autorizando, ou não, o prosseguimento 
da contratação. 
 
§ 1º Em havendo autorização do Presidente da 
Câmara para prosseguimento da contratação 

pleiteada o processo retornará ao Divisão de 
Compras para prosseguimento do feito. 
 
§ 2º Caso o Presidente não aprove o Termo de 
Referência/Projeto Básico e a pesquisa de preços 
e/ou não autorize o prosseguimento da 
contratação, o Setor Solicitante será comunicado 
e o processo será imediatamente arquivado. 

 
Art. 17 A Divisão de Compras, após autorização 
do Presidente para prosseguimento da 

contratação, poderá encaminhar à Divisão de 
Contratos e Convênios para elaboração da “Minuta 
de Contrato de Dispensa” e, quando necessário, 
que submeterá o processo à Procuradoria Geral, 
ou quando não houver a necessidade de 

elaboração do contrato, encaminhará diretamente 
ao Procurador. 
 
Art. 18 A Procuradoria Geral analisará o processo, 
e estabelecerá os parâmetros legais da 
contratação (definição expressa do dispositivo 
legal que fundamenta a despesa) e emitirá o 
parecer jurídico, o qual deverá observar se os 

requisitos legais necessários foram integralmente 
atendidos bem como, quando necessário, 
examinará e aprovará previamente a minuta de 
contrato que formalizará a contratação 

pretendida, se houver, em cumprimento ao 
disposto no Art. 38, inciso VI e parágrafo único, 
da Lei Federal nº 8.666/93. 
 

Parágrafo único. Na hipótese de previsão legal 
de “Parecer Jurídico Padrão” e “Minuta de 
Contrato Padrão” em casos de contratações 
realizadas por dispensa de licitação (Art. 24, 
inciso I e II, da Lei Federal nº 8.666/93), a 
Divisão de Compras deverá encartar aos autos o 
parecer e a minuta e informar a norma que os 
estabeleceu. 

 
Art. 19 Após a manifestação da Procuradoria 
Geral o processo será encaminhado à Divisão de 
Compras para prosseguimento do certame, caso o 

parecer jurídico seja favorável. 
 
§ 1º Em havendo Parecer Jurídico opinando pela 
legalidade da contratação o processo retornará ao 

Divisão de Compras para prosseguimento do feito. 
 
§ 2º Caso o Parecer Jurídico seja desfavorável ao 
prosseguimento da contratação, o processo 
retornará ao Presidente da Câmara para 
conhecimento e providências. 
 
Art. 20 A Divisão de Compras, mediante o 

Parecer Jurídico favorável e em caso de 
necessidade de formalização de contrato, 
encaminhará o feito à Divisão de Contratos e 

Convênios para providenciar assinatura dos 
Termos Contratuais. 
 
Art. 21 Após recolhidas as assinaturas dos 
Contratos, o processo retornará à Divisão de 

Compras para solicitação de emissão da Nota de 
Empenho da despesa ao Setor de Contabilidade, 
que providenciará as respectivas assinaturas e 
devida formalização do ato e devolverá o feito à 
Divisão de Compras. 
 
Art. 22 A Divisão de Compras emitirá a 
Autorização de Fornecimento/Serviço e dará 

ciência à Empresa que apresentou a proposta 
mais vantajosa através do e-mail institucional e 
fixará prazo para acusar o recebimento e controle 

do prazo inicial de entrega/prestação dos serviços 
contratados, conforme definido no Termo de 
Referência e/ou Contrato. 
 

CAPÍTULO VII 

DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 
Art. 24 Esta Instrução Normativa deverá ser 
atualizada sempre que fatores organizacionais, 
legais ou técnicos assim o exigirem, a fim de 
verificar a sua adequação aos requisitos do 
Manual de Elaboração das Normas (Instrução 
Normativa CGCM Nº 001/2013, versão 

atualizada), bem como de manter o processo de 
melhoria contínua. 
 
Art. 25 A presente Instrução Normativa entra em 

vigor a partir de sua aprovação por Portaria a ser 
expedida e publicada pelo Presidente da Casa e 
vincula a atuação de todos os servidores 
integrantes da estrutura organizacional da 

Câmara Municipal de Guarapari. 
 
Art. 26 Caberá à Unidade Setorial Responsável 
(Divisão de Contratos e Convênios) a ampla 
divulgação de todas as Instruções Normativas ora 
aprovadas. 
 

CAPÍTULO VIII 

DA APROVAÇÃO 
 
Art. 27 E por estar de acordo, firmo a presente 
instrução normativa em 03 (três) vias de igual 

teor e forma, para todos os efeitos legais. 
 

Guarapari/ES, 06 de outubro de 2020. 
 

ESTHELA AVANCINI GOMES 
Responsável pelo Sistema de Compras, Licitações 

e Contratos 
Câmara Municipal de Guarapari 

 
IZABEL CONSUELO EUSTÁQUIO LORENZONI 
Responsável pelo Sistema de Compras, Licitações 

e Contratos 

Câmara Municipal de Guarapari 
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RICARDO RIOS DO SACRAMENTO 
Diretor Geral 

Câmara Municipal de Guarapari 
 

PAULA VIVIANY DE AGUIAR FAZOLO 

Controladora Geral 
Câmara Municipal de Guarapari 

 
PORTARIA Nº 6.640/2020 
 
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE CARGO EM 
COMISSÃO. 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais; e 
em conformidade com o requerimento do 

vereador MARCIAL SOUZA ALMEIDA 
protocolado nesta Casa de Leis sob o nº 
1412/2020, e, tendo em vista o disposto no Inciso 
II do Artigo 45 da “LOM” – LEI ORGÂNICA 
MUNICIPAL, RESOLVE: 

 
Art. 1º Nomear MAYARA DANIEL DE SOUZA, 
para exercer o Cargo em Comissão de ASSESSOR 
DE GABINETE PARLAMENTAR I – GP-04, na 
forma do Anexo “I” da Lei nº. 2.938/2009 e suas 
alterações. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir desta 

data, retroagindo os seus efeitos a 01/10/2020. 
 
Art. 3º Registre-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Câmara Municipal de Guarapari, 06 de Outubro de 
2020. 

 
ENIS SOARES DE CARVALHO 

Presidente da Câmara Municipal de 
Guarapari 

 
PORTARIA Nº 6.641/2020 
 
DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR 
PARA FISCALIZAR CONTRATO. 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais; 
e, tendo em vista o disposto no Inciso II do Artigo 
45 da “LOM” – LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Designar o servidor FÁBIO HENRIQUE 
ANDRADE COUTO, Matrícula nº 032779, para 
exercer a função de fiscal do contrato nº 
013/2020, celebrado entre a CÂMARA 
MUNICIPAL DE GUARAPARI e a Empresa 
SUPERMERCADO GOMERAN LTDA, CNPJ nº 
00.317.118/0001-48, que tem como objeto a 
contratação de empresa especializada para 

fornecimento sob demanda de materiais de 
consumo (gênero alimentício) para atender as 
necessidades da Câmara Municipal de 
Guarapari/ES; e, em conformidade com o 

mandamento legal prescrito no art.67 da lei 
federal nº 8.666/93. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir desta 
data, retroagindo os seus efeitos a 17/09/2020. 

 
Art. 3º Registre-se, cumpra-se e publique-se. 
 
Câmara Municipal de Guarapari, 06 de Outubro de 

2020. 
 

ENIS SOARES DE CARVALHO 
Presidente da Câmara Municipal de 

Guarapari 
 
PORTARIA Nº 6.642/2020 

 
DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE PROGRESSÃO 
POR ANTIGUIDADE A SERVIDOR EFETIVO. 
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais, 
em especial o art. 19 da lei Municipal nº 2559 DE 
23 de dezembro de 2005; e, em conformidade 
com o requerimento protocolado nesta Casa de 
Leis sob o nº 0377/2020, RESOLVE: 
 
Art. 1º Concede progressão por antiguidade a 
servidor estatutário estável com fulcro no art. 19 

da Lei nº 2.559, conforme relacionado abaixo: 
 
 
 

 
 
 
 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir desta 
data, retroagindo os seus efeitos a 17/03/2020. 
 
Art. 3º Registra-se, cumpra-se e publique-se. 
 
Câmara Municipal de Guarapari, 19 de Outubro de 

2020. 
 

ENIS SOARES DE CARVALHO 
Presidente da Câmara Municipal de 

Guarapari 
 

PORTARIA Nº 6.643/2020 
 
DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE PROGRESSÃO 
POR ANTIGUIDADE A SERVIDOR EFETIVO. 

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais, 
em especial o art. 19 da lei Municipal nº 2559 DE 
23 de dezembro de 2005; e, em conformidade 
com o requerimento protocolado nesta Casa de 
Leis sob o nº 0451/2020, RESOLVE: 
 

Art. 1º Concede progressão por antiguidade a 
servidor estatutário estável com fulcro no art. 19 
da Lei nº 2.559, conforme relacionado abaixo: 



Guarapari-ES, quarta - feira, 28 de outubro de 2020 – Diário Oficial Legislativo Municipal   17 

 

 
 
 
 
 

 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir desta 
data, retroagindo os seus efeitos a 16/04/2020. 
 
Art. 3º Registra-se, cumpra-se e publique-se. 
 
Câmara Municipal de Guarapari, 19 de Outubro de 

2020. 

 
ENIS SOARES DE CARVALHO 

Presidente da Câmara Municipal de 

Guarapari 
 
PORTARIA Nº 6.644/2020 
 
DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE PROGRESSÃO 

POR ANTIGUIDADE A SERVIDOR EFETIVO. 
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais, 
em especial o art. 19 da lei Municipal nº 2559 DE 
23 de dezembro de 2005; e, em conformidade 
com o requerimento protocolado nesta Casa de 
Leis sob o nº 0453/2020, RESOLVE: 

 
Art. 1º Concede progressão por antiguidade a 
servidor estatutário estável com fulcro no art. 19 
da Lei nº 2.559, conforme relacionado abaixo: 

 
 
 
 

 
 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir desta 
data, retroagindo os seus efeitos a 16/04/2020. 
 
Art. 3º Registra-se, cumpra-se e publique-se. 
 
Câmara Municipal de Guarapari, 19 de Outubro de 

2020. 
 

ENIS SOARES DE CARVALHO 
Presidente da Câmara Municipal de 

Guarapari 
 
PORTARIA Nº 6.645/2020 
 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE PROGRESSÃO 
POR ANTIGUIDADE A SERVIDOR EFETIVO. 
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais, 
em especial o art. 19 da lei Municipal nº 2559 DE 
23 de dezembro de 2005; e, em conformidade 
com o requerimento protocolado nesta Casa de 

Leis sob o nº 0455/2020, RESOLVE: 

Art. 1º Concede progressão por antiguidade a 
servidor estatutário estável com fulcro no art. 19 
da Lei nº 2.559, conforme relacionado abaixo: 
 
 

 
 
 
 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir desta 
data, retroagindo os seus efeitos a 16/04/2020. 
 
Art. 3º Registra-se, cumpra-se e publique-se. 

 
Câmara Municipal de Guarapari, 19 de Outubro de 

2020. 

 
ENIS SOARES DE CARVALHO 

Presidente da Câmara Municipal de 
Guarapari 

 

PORTARIA Nº 6.646/2020 
 
DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE PROGRESSÃO 
POR ANTIGUIDADE A SERVIDOR EFETIVO. 
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais, 
em especial o art. 19 da lei Municipal nº 2559 DE 

23 de dezembro de 2005; e, em conformidade 
com o requerimento protocolado nesta Casa de 
Leis sob o nº 0454/2020, RESOLVE: 
 

Art. 1º Concede progressão por antiguidade a 
servidor estatutário estável com fulcro no art. 19 
da Lei nº 2.559, conforme relacionado abaixo: 
 

 
 
 
 
 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir desta 
data, retroagindo os seus efeitos a 16/04/2020. 
 

Art. 3º Registra-se, cumpra-se e publique-se. 
 
Câmara Municipal de Guarapari, 19 de Outubro de 

2020. 

 
ENIS SOARES DE CARVALHO 

Presidente da Câmara Municipal de 
Guarapari 

 
PORTARIA Nº 6.647/2020 
 
DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE PROGRESSÃO 
POR ANTIGUIDADE A SERVIDOR EFETIVO. 
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais, 

em especial o art. 19 da lei Municipal nº 2559 DE 
23 de dezembro de 2005; e, em conformidade 
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com o requerimento protocolado nesta Casa de 
Leis sob o nº 0476/2020, RESOLVE: 
 
Art. 1º Concede progressão por antiguidade a 
servidor estatutário estável com fulcro no art. 19 

da Lei nº 2.559, conforme relacionado abaixo: 
 
 
 
 
 
 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir desta 

data, retroagindo os seus efeitos a 23/04/2020. 
 
Art. 3º Registra-se, cumpra-se e publique-se. 

 
Câmara Municipal de Guarapari, 19 de Outubro de 

2020. 
 

ENIS SOARES DE CARVALHO 

Presidente da Câmara Municipal de 
Guarapari 

 
PORTARIA Nº 6.648/2020 
 
DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE PROGRESSÃO 
POR ANTIGUIDADE A SERVIDOR EFETIVO. 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais, 
em especial o art. 19 da lei Municipal nº 2559 DE 
23 de dezembro de 2005; e, em conformidade 

com o requerimento protocolado nesta Casa de 
Leis sob o nº 0513/2020, RESOLVE: 
 
Art. 1º Concede progressão por antiguidade a 

servidor estatutário estável com fulcro no art. 19 
da Lei nº 2.559, conforme relacionado abaixo: 
 
 
 
 
 

 
 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir desta 
data, retroagindo os seus efeitos a 07/05/2020. 
 

Art. 3º Registra-se, cumpra-se e publique-se. 
 
Câmara Municipal de Guarapari, 19 de Outubro de 

2020. 
 

ENIS SOARES DE CARVALHO 
Presidente da Câmara Municipal de 

Guarapari 
 
PORTARIA Nº 6.649/2020 
 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE PROGRESSÃO 
POR ANTIGUIDADE A SERVIDOR EFETIVO. 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais, 
em especial o art. 19 da lei Municipal nº 2559 DE 
23 de dezembro de 2005; e, em conformidade 
com o requerimento protocolado nesta Casa de 

Leis sob o nº 0567/2020, RESOLVE: 
 
Art. 1º Concede progressão por antiguidade a 
servidor estatutário estável com fulcro no art. 19 
da Lei nº 2.559, conforme relacionado abaixo: 
 
 

 
 
 
 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir desta 
data, retroagindo os seus efeitos a 22/05/2020. 
 

Art. 3º Registra-se, cumpra-se e publique-se. 
 
Câmara Municipal de Guarapari, 19 de Outubro de 

2020. 
 

ENIS SOARES DE CARVALHO 
Presidente da Câmara Municipal de 

Guarapari 
 

PORTARIA Nº 6.650/2020 
 
DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE PROGRESSÃO 
POR ANTIGUIDADE A SERVIDOR EFETIVO. 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais, 
em especial o art. 19 da lei Municipal nº 2559 DE 

23 de dezembro de 2005; e, em conformidade 
com o requerimento protocolado nesta Casa de 
Leis sob o nº 0828/2020, RESOLVE: 
 
Art. 1º Concede progressão por antiguidade a 
servidor estatutário estável com fulcro no art. 19 
da Lei nº 2.559, conforme relacionado abaixo: 
 

 
 
 
 
 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir desta 
data, retroagindo os seus efeitos a 17/07/2020. 

 
Art. 3º Registra-se, cumpra-se e publique-se. 
 
Câmara Municipal de Guarapari, 19 de Outubro de 

2020. 
 

ENIS SOARES DE CARVALHO 
Presidente da Câmara Municipal de 

Guarapari 
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PORTARIA Nº 6.651/2020 
 
DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE PROGRESSÃO 
POR ANTIGUIDADE A SERVIDOR EFETIVO. 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais, 
em especial o art. 19 da lei Municipal nº 2559 DE 
23 de dezembro de 2005; e, em conformidade 
com o requerimento protocolado nesta Casa de 
Leis sob o nº 0841/2020, RESOLVE: 
 
Art. 1º Concede progressão por antiguidade a 

servidor estatutário estável com fulcro no art. 19 
da Lei nº 2.559, conforme relacionado abaixo: 
 

 
 
 
 

 
 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir desta 
data, retroagindo os seus efeitos a 21/07/2020. 
 
Art. 3º Registra-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Câmara Municipal de Guarapari, 19 de Outubro de 
2020. 

 
ENIS SOARES DE CARVALHO 

Presidente da Câmara Municipal de 
Guarapari 

 
PORTARIA Nº 6.652/2020 

 
DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE PROGRESSÃO 
POR ANTIGUIDADE A SERVIDOR EFETIVO. 
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais, 
em especial o art. 19 da lei Municipal nº 2559 DE 
23 de dezembro de 2005; e, em conformidade 
com o requerimento protocolado nesta Casa de 

Leis sob o nº 0857/2020, RESOLVE: 
 
Art. 1º Concede progressão por antiguidade a 
servidor estatutário estável com fulcro no art. 19 
da Lei nº 2.559, conforme relacionado abaixo: 

 
 

 
 
 
 
 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir desta 
data, retroagindo os seus efeitos a 22/07/2020. 

 
Art. 3º Registra-se, cumpra-se e publique-se. 
 
 
 

Câmara Municipal de Guarapari, 19 de Outubro de 
2020. 

 
ENIS SOARES DE CARVALHO 

Presidente da Câmara Municipal de 

Guarapari 
 
PORTARIA Nº 6.653/2020 
 
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE CARGO EM 
COMISSÃO. 
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais; e 
em conformidade com o requerimento da 
vereadora PAULINA ALEIXO PINNA protocolado 

nesta Casa de Leis sob o nº 1465/2020, e, tendo 
em vista o disposto no Inciso II do Artigo 45 da 
“LOM” – LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, RESOLVE: 
 
Art. 1º Nomear LETICIA VIEIRA GOMES 

CORREA, para exercer o Cargo em Comissão de 
SUPERVISOR GERAL DO GABINETE 
PARLAMENTAR – GP-02, na forma do Anexo “I” 
da Lei nº. 2.938/2009 e suas alterações. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir desta 
data, retroagindo os seus efeitos a 01/10/2020. 
 

Art. 3º Registre-se, cumpra-se e publique-se. 
 
Câmara Municipal de Guarapari, 19 de Outubro de 

2020. 

 
ENIS SOARES DE CARVALHO 

Presidente da Câmara Municipal de 
Guarapari 

 
PORTARIA Nº 6.654/2020 
 
DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE CARGO EM 
COMISSÃO. 
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais; e 

em conformidade com o requerimento do 
vereador ALEXANDER BIGOSSI protocolado 
nesta Casa de Leis sob o nº 1481/2020, e, tendo 
em vista o disposto no Inciso II do Artigo 45 da 

“LOM” – LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, RESOLVE: 
 
Art. 1º Exonerar JOSEMAR LIRA RODRIGUES, 
do Cargo em Comissão de ASSESSOR DE 

GABINETE PARLAMENTAR II – GP-05. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir desta 
data, retroagindo os seus efeitos a 05/10/2020. 
 
Art. 3º Registre-se, cumpra-se e publique-se. 
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Câmara Municipal de Guarapari, 19 de Outubro de 
2020. 

 
ENIS SOARES DE CARVALHO 

Presidente da Câmara Municipal de 

Guarapari 

 
PORTARIA Nº 6.655/2020 
 
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE CARGO EM 

COMISSÃO. 
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais; e 
em conformidade com o requerimento do 
vereador ALEXANDER BIGOSSI protocolado 

nesta Casa de Leis sob o nº 1483/2020, e, tendo 
em vista o disposto no Inciso II do Artigo 45 da 

“LOM” – LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, RESOLVE: 
 
Art. 1º Nomear THAILANY BERTULANI 
LOUZADA, para exercer o Cargo em Comissão de 
ASSESSOR DE GABINETE PARLAMENTAR II – 
GP-05, na forma do Anexo “I” da Lei nº. 
2.938/2009 e suas alterações. 
 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir desta 
data, retroagindo os seus efeitos a 06/10/2020. 
 
Art. 3º Registre-se, cumpra-se e publique-se. 
 
Câmara Municipal de Guarapari, 19 de Outubro de 

2020. 
 

ENIS SOARES DE CARVALHO 
Presidente da Câmara Municipal de 

Guarapari 
 
PORTARIA Nº 6.656/2020 
 
DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE CARGO EM 
COMISSÃO. 

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais; e 
em conformidade com o requerimento do 
vereador ALEXANDER BIGOSSI protocolado 
nesta Casa de Leis sob o nº 1480/2020, e, tendo 
em vista o disposto no Inciso II do Artigo 45 da 

“LOM” – LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, RESOLVE: 

 
Art. 1º Exonerar LARISSA CONTARINI 
HONORATO, do Cargo em Comissão de 
SUBCOORDENADOR GERAL DO GABINETE 
PARLAMENTAR – GP-03. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir desta 
data, retroagindo os seus efeitos a 06/10/2020. 

 
Art. 3º Registre-se, cumpra-se e publique-se. 
 
 
 

Câmara Municipal de Guarapari, 19 de Outubro de 
2020. 

 
ENIS SOARES DE CARVALHO 

Presidente da Câmara Municipal de 

Guarapari 
 
PORTARIA Nº 6.657/2020 
 
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE CARGO EM 
COMISSÃO. 
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais; e 
em conformidade com o requerimento do 
vereador ALEXANDER BIGOSSI protocolado 

nesta Casa de Leis sob o nº 1482/2020, e, tendo 
em vista o disposto no Inciso II do Artigo 45 da 
“LOM” – LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, RESOLVE: 
 
Art. 1º Nomear DANILO CARLOS BASTOS 

PORTO, para exercer o Cargo em Comissão de 
SUBCOORDENADOR GERAL DO GABINETE 
PARLAMENTAR – GP-03, na forma do Anexo “I” 
da Lei nº. 2.938/2009 e suas alterações. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir desta 
data, retroagindo os seus efeitos a 07/10/2020. 
 

Art. 3º Registre-se, cumpra-se e publique-se. 
 
Câmara Municipal de Guarapari, 19 de Outubro de 

2020. 

 
ENIS SOARES DE CARVALHO 

Presidente da Câmara Municipal de 
Guarapari 

 
PORTARIA Nº 6.658/2020 
 
DISPÕE SOBRE O ENQUADRAMENTO DE 
SERVIDOR DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI, 
NOS TERMOS DA LEI Nº 2.938/2009 E SUAS 
ALTERAÇÕES. 

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais; e 
em conformidade com o requerimento da 

vereadora PAULINA ALEIXO PINNA protocolado 
nesta Casa de Leis sob o nº 1557/2020, e, tendo 
em vista o disposto no Inciso II do Artigo 45 da 
“LOM” – LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, RESOLVE: 

 
Art. 1º Promover o enquadramento do servidor 
de provimento em comissão da Câmara Municipal 
de Guarapari, nos termos da Lei nº. 2.938/2009 e 
suas alterações, a saber: 
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir desta 
data, retroagindo seus efeitos a 14/10/2020. 
 
Art. 3º Registre-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Câmara Municipal de Guarapari, 19 de Outubro de 
2020. 

 
ENIS SOARES DE CARVALHO 

Presidente da Câmara Municipal de 
Guarapari 

 
PORTARIA Nº 6.659/2020 

 
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE CARGO EM 
COMISSÃO. 

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais; e 
em conformidade com o requerimento do 
vereador WENDEL SANT’ANA LIMA protocolado 

nesta Casa de Leis sob o nº 1561/2020, e, tendo 
em vista o disposto no Inciso II do Artigo 45 da 
“LOM” – LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, RESOLVE: 
 
Art. 1º Nomear REGINALDO FERNANDES DA 
COSTA, para exercer o Cargo em Comissão de 
ASSESSOR DE GABINETE PARLAMENTAR II – 
GP-05, na forma do Anexo “I” da Lei nº. 

2.938/2009 e suas alterações. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir desta 
data, retroagindo os seus efeitos a 14/10/2020. 

 
Art. 3º Registre-se, cumpra-se e publique-se. 
 
Câmara Municipal de Guarapari, 19 de Outubro de 

2020. 
 

ENIS SOARES DE CARVALHO 
Presidente da Câmara Municipal de 

Guarapari 
 
PORTARIA Nº 6.660/2020 
 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO A PEDIDO DE 
CARGO EM COMISSÃO. 
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais; e 
em conformidade com o requerimento protocolado 
nesta Casa de Leis sob o nº. 1591/2020, e, tendo 
em vista o disposto no Inciso II do Artigo 45 da 

“LOM” – LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, RESOLVE: 
 
Art. 1º Exonerar a PEDIDO, PAULA VIVIANY DE 
AGUIAR FAZOLO do Cargo em Comissão de 
CONTROLADORA GERAL – CCL-01. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir desta 
data. 

 
Art. 3º Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

Câmara Municipal de Guarapari, 19 de Outubro de 
2020. 

 
ENIS SOARES DE CARVALHO 

Presidente da Câmara Municipal de 

Guarapari 
 
PORTARIA Nº 6.661/2020 
 
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE CARGO EM 
COMISSÃO. 
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais, 
e, tendo em vista o disposto no Inciso II do Artigo 
45 da “LOM” – LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Nomear ANSELMO ARPINI 
BERTULANI, para exercer o Cargo  em Comissão  
de  ASSESSOR DE CONTROLE – CCL-07, nos 

termos da Lei nº. 2.560/2005 e suas alterações. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir desta 
data. 
 
Art. 3º Registre-se, cumpra-se e publique-se. 
 
Câmara Municipal de Guarapari, 19 de Outubro de 

2020. 
 

ENIS SOARES DE CARVALHO 
Presidente da Câmara Municipal de 

Guarapari 
 
PORTARIA Nº 6.662/2020 
 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS À  
SERVIDOR DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
GUARAPARI. 
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE  
GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais, 
e, tendo em vista o disposto no Inciso II do Artigo 
45 da “LOM” – LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Ficam concedidas férias regulamentares 
aos servidores da Câmara Municipal de Guarapari: 

 
 

 
 

 
 

 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir desta 
data. 
 
Art. 3º Registre-se, cumpra-se e publique-se. 
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Câmara Municipal de Guarapari, 19 de Outubro de 
2020. 

 
ENIS SOARES DE CARVALHO 

Presidente da Câmara Municipal de 

Guarapari 
 
PORTARIA Nº 6.663/2020 
 
DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE CARGO EM 
COMISSÃO. 
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais; 
e, tendo em vista o disposto no Inciso II do Artigo 
45 da “LOM” – LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Exonerar RAFAEL GALVÃO MARIANO 
do Cargo em Comissão de CHEFE DE DIVISÃO 
CONTROLE E TRAMITAÇÃO – CCL-02. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir desta 
data, retroagindo os seus efeitos a 01/10/2020. 
 
Art. 3º Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

 
Câmara Municipal de Guarapari, 20 de Outubro de 

2020. 

 
ENIS SOARES DE CARVALHO 

Presidente da Câmara Municipal de 
Guarapari 

 
PORTARIA Nº 6.664/2020 
 
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE CARGO EM 

COMISSÃO. 
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais, 
e, tendo em vista o disposto no Inciso II do Artigo 
45 da “LOM” – LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 
RESOLVE: 
 

Art. 1º Nomear ANTÔNIO HUMBERTO DA 
SILVA, para exercer o Cargo  em Comissão  de  
CHEFE DE DIVISÃO DE CONTROLE E 
TRAMITAÇÃO – CCL-02, nos termos da Lei nº. 

2.560/2005 e suas alterações. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir desta 
data, retroagindo seus efeitos a 02/10/2020. 

 
Art. 3º Registre-se, cumpra-se e publique-se. 
 
Câmara Municipal de Guarapari, 20 de Outubro de 

2020. 
 

ENIS SOARES DE CARVALHO 
Presidente da Câmara Municipal de 

Guarapari 
 
 

PORTARIA Nº 6.665/2020 
 
ALTERA O ARTIGO 1º DA PORTARIA Nº 
6.440/2020, DE 23 DE MARÇO DE 2020. 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais; e, Considerando que a Lei Federal nº 
10.520/2002 e Lei nº 8.666/93 e suas alterações, 
RESOLVE: 
 
Art. 1º O Art. 1º da Portaria 6.440, de 23 de 
março de 2020 passa a vigorar com a seguinte 

redação: 
 
Art. 1º Nomear, nesta data, como Pregoeiro e 

como membros da equipe de apoio, para julgar e 
conduzir os Processos Licitatórios na modalidade 
Pregão, os servidores abaixo relacionados: 
 
Pregoeiro: Esthela Avancini Gomes 

Pregoeiro Substituto: Marco Antônio Pereira 
Martins 
Membros da Equipe de Apoio: 
 

1) Claudicéia de Souza Francisco 
2) Patrícia Gomes Ramos Medeiros 
3) Antônio Humberto da Silva 

 

Art. 2º Permanecem inalterados os demais 
artigos da Portaria nº 6.440, de 23 de março de 
2020. 
 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir desta 
data, retroagindo os seus efeitos a 02/10/2020. 
 
Art. 4º Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

 
Câmara Municipal de Guarapari, 20 de Outubro de 

2020. 
 

ENIS SOARES DE CARVALHO 
Presidente da Câmara Municipal de 

Guarapari 
 

PORTARIA Nº 6.666/2020 
 
DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR 
EFETIVO PARA FUNÇÃO GRATIFICADA. 

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais; 
e, tendo em vista o disposto no Inciso II do Artigo 

45 da “LOM” – LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Designar o Servidor Efetivo MARCO 
ANTÔNIO PEREIRA MARTINS, Matrícula nº 
030619, para o exercício de Função Gratificada 
junto à Divisão de Finanças da Câmara Municipal 
de Guarapari, referência FG-03 – 3/I, de acordo 

com o anexo “II” da Lei nº 2.559/2005. 
 



Guarapari-ES, quarta - feira, 28 de outubro de 2020 – Diário Oficial Legislativo Municipal   23 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir desta 
data, retroagindo os seus efeitos a 01/10/2020. 
 
Art. 3ºRegistre-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Câmara Municipal de Guarapari, 20 de Outubro de 
2020. 

 
ENIS SOARES DE CARVALHO 

Presidente da Câmara Municipal de 
Guarapari 

 
PORTARIA Nº 6.667/2020 

 
ALTERA A PORTARIA Nº 6.632, DE 24 DE 
SETEMBRO DE 2020. 

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais, e 
em conformidade com o requerimento protocolado 
nesta Casa de Leis sob o nº 1516/2020; e, tendo 

em vista o disposto no Inciso II do Artigo 45 da 
“LOM” - LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, RESOLVE: 
 
Art. 1º O Art. 1º da Portaria 6.632, de 24 de 
setembro de 2020 passa a vigorar com a seguinte 
redação:  
 
Art.1º Prorrogar, em caráter excepcional, o prazo 

para conclusão dos trabalhos da comissão especial 
de apuração, designada pela Portaria nº 
6.513/2020, até o dia 30 de outubro de 2020. 
 

Art. 2º A gratificação atribuída aos membros da 
Comissão será proporcional até o dia 15/10/2020, 
em acatamento ao que disciplina o art. 21, inciso 
II da LC nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade 

Fiscal. 
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir desta 
data, retroagindo os seus efeitos a 15/10/2020. 
 
Art. 4º Registre-se, cumpra-se e publique-se. 
 
Câmara Municipal de Guarapari, 20 de Outubro de 

2020. 
 

ENIS SOARES DE CARVALHO 
Presidente da Câmara Municipal de 

Guarapari 

 
PORTARIA Nº 6.668/2020 
 
RESTABELECE OS TRABALHOS DA COMISSÃO 
DE AVALIAÇÃO DOCUMENTAL – CAD, 
INSTITUÍDA PELA PORTARIA Nº 
6.535/2020. 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais; 
e, tendo em vista o disposto no Inciso II do Artigo 
45 da “LOM” - LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, e, 
 

CONSIDERANDO a designação de Comissão de 
Avaliação Documental - CAD nos termos da 
Portaria n° 6.535, de 01 de julho de 2020, com a 
fixação do prazo de 60 (sessenta) dias para a 
conclusão dos trabalhos, com início a contar da 

instalação da Comissão, o que se deu em 06 de 
julho de 2020; 
 
CONSIDERANDO que no dia 03 de agosto de 
2020 os trabalhos da comissão foram suspensos 
pela Portaria nº 6.592/2020, cujo prazo de 
suspensão encerrou no dia 30/09/2020, 
RESOLVE: 

 
Art. 1º Restabelecer os trabalhos da Comissão de 
Avaliação Documental – CAD, de que trata a 

Portaria nº 6.535, de 01 de julho de 2020. 
 
Art. 2º Fixar a data de 30 de dezembro de 2020, 
como prazo final para conclusão dos trabalhos da 
Comissão de Avaliação Documental - CAD. 

 
Art. 3º Permanecem inalterados os demais 
artigos da Portaria nº 6.535, de 01 de julho de 
2020. 
 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor a partir desta 
data, retroagindo os seus efeitos a 16/10/2020. 
 

Art. 5º Registre-se, cumpra-se e publique-se. 
 
Câmara Municipal de Guarapari, 20 de Outubro de 

2020. 

 
ENIS SOARES DE CARVALHO 

Presidente da Câmara Municipal de 
Guarapari 

 
PORTARIA Nº 6.669/2020 
 
DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR 
PARA FISCALIZAR CONTRATO. 
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais; 

e, tendo em vista o disposto no Inciso II do Artigo 
45 da “LOM” – LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 
RESOLVE: 
 

Art. 1º Designar a servidora KÁTIA BRAMBATI 
FREIRE, Matrícula nº 032836, para exercer a 
função de fiscal do processo administrativo nº 
894/2020, celebrado entre a CÂMARA MUNICIPAL 

DE GUARAPARI e a Empresa JOCELIO SANTOS 
GAMA ME, CNPJ nº 33.550.052/0001-90, que 
tem como objeto a contratação de empresa 
especializada para executar serviços de 
manutenção, com troca de peças dos 
mecanismos das portas de vidro e instalação 
de batentes, para atender as necessidades 
da Câmara Municipal de Guarapari/ES, de 

acordo com o Termo de Referência; e, em 
conformidade com o mandamento legal prescrito 
no art.67 da lei federal nº 8.666/93. 
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir desta 
data, retroagindo os seus efeitos a 13/10/2020. 
 
Art. 3º Registre-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Câmara Municipal de Guarapari, 21 de Outubro de 
2020. 

 
ENIS SOARES DE CARVALHO 

Presidente da Câmara Municipal de 
Guarapari 

 
PORTARIA Nº 6.670/2020 

 
DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR 
PARA FISCALIZAR CONTRATO. 

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais; 
e, tendo em vista o disposto no Inciso II do Artigo 
45 da “LOM” – LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Designar o servidor LEANDRO TESCH, 
Matrícula nº 032899, para exercer a função de 
fiscal do processo administrativo nº 1379/2020, 
celebrado entre a CÂMARA MUNICIPAL DE 
GUARAPARI e a Empresa RUCHDESCHEL E 
ARAUJO LTDA, CNPJ nº 36.392.082/0001-04, 

que tem como objeto a aquisição de peças e 
componentes de informática para manutenção de 
computadores e impressoras, a fim de atender 
as necessidades da Câmara Municipal de 

Guarapari/ES, de acordo com o Termo de 
Referência; e, em conformidade com o 
mandamento legal prescrito no art.67 da lei 
federal nº 8.666/93. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir desta 
data, retroagindo os seus efeitos a 07/10/2020. 
 
Art. 3º Registre-se, cumpra-se e publique-se. 
 
Câmara Municipal de Guarapari, 22 de Outubro de 

2020. 

 
ENIS SOARES DE CARVALHO 

Presidente da Câmara Municipal de 
Guarapari 

 
PORTARIA Nº 6.671/2020 
 
DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR 

PARA FISCALIZAR CONTRATO. 
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais; 
e, tendo em vista o disposto no Inciso II do Artigo 
45 da “LOM” – LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 
RESOLVE: 
 

Art. 1º Designar a servidora KÁTIA BRAMBATI 
FREIRE, Matrícula nº 032836, para exercer a 
função de fiscal do processo administrativo nº 

858/2020, celebrado entre a CÂMARA MUNICIPAL 
DE GUARAPARI e a Empresa PROSPERAGUA 
LTDA, CNPJ nº 09.377.479/0001-54, que tem 
como objeto a manutenção e troca de dispositivo 
filtrante (carvão e sedimento) em 01 (um) 

purificador de água super 1500 da marca Hoken, 
a fim de atender as necessidades da Câmara 
Municipal de Guarapari/ES, de acordo com o 
Termo de Referência; e, em conformidade com 
o mandamento legal prescrito no art.67 da lei 
federal nº 8.666/93. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir desta 

data, retroagindo os seus efeitos a 21/10/2020. 
 
Art. 3º Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

 
Câmara Municipal de Guarapari, 26 de Outubro de 

2020. 
 

ENIS SOARES DE CARVALHO 

Presidente da Câmara Municipal de 
Guarapari 

 
 

 
DIVERSOS 

 

 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
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COMUNICADO: PERÍODO ELEITORAL 



 

 

 
 
 
 
 
 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI 
 

ENIS GORDIN 

Presidente 
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